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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DB LEI Nº 070/2015. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA Nº 00017 /2015, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO Í>O 
CASTELO E A ACICC (ASSOCIAÇÃO 

~ COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO), COM BASE NA LEI Nº 
1.794/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições: FAZ saber que a Câmara 
aprovou e ele SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo .Municipal autorizado a prorrogar o 
praz9 de vigêncía do ·convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 
00017 /2015, firmado com a ACICC - Associaçâo Comercial e Industrial de 
Conceição do Castelo, pelo período compreendido entre O 1 de janeiro de 
2016 e 31 de dezembro de 2016, podendo este Ser novamente prorrogado, 
por igual período. · 

Art. 2°- As despesas para o atendimento desta Lei correrão por conta de 
devolução de recursos financeiros do Poder Legislativo Municipal e dotação 
própria constante do orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor: na data de sua publicaç§io. 

Art. 4° - As demais disposições da Lei nº 1.794/2015 permanecem 
inalteradas. 

Conceição do Castelo-ES, em 07 

FRAN LO BELISÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES.-Telefax: (28) 354 7-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO' DQ .CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 1 

Estado do Espírito Santo 

\ JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 070/2015 

Srs. Vereadores, ·, 

O presente projeto. de lei trata de autorização legislativa para o Poder 
Executivo Municipal prorrogar o Convênio c:Íe CooperaÇão Técnica e 
Financeira nº 00017 /2015; firmado com a ACICC - Associação Comercial e 
Industrial de Conceição do Castelo, visando atender ao Termo de Adesão ao 
Convênio · de cooperação técnica celebrado entre a Agência de 
Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo 

· (ADERES), ao Banco . de Desenvolvimento do Espírito Santo ·(BANDES), o 
Banco do Estado do Espírito Santo (BANESTES) e ao Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas do Estado do Espírito Santo (SEBRAE/ES). 

O referido Convênio tem por objeto a · operacionalização do "Programa 
• 1 Estadual de Microcrédito do Espírito Santo '- NOSSOCRÉDITO", modalidade 

especial de crédito, estruturado para a inclusão econômica e social de 
empreendedores de micro e pequenos negócios, mediante a concessão. de 
crédito conjugado com capacitação e assistência técnica. 

Cabe ressaltar que a ACICC - Associação Comercial e Industrial de 
Conceição do Castelo, assim como todas as associações comerciais, possui 
entre seus objetivos o fomento aos empreendedores de micro e pequenos 
negócios e, assim, representa peça importante d<'j desenvolvimento do 
comércio local, motivo pelo qual participará contratando pessoal adequado e 
capacitado para exercer as · funções típicas de Agente de Crédito, 
responsabilizando-se integralmente por ~odas · as providências necessárias 
para sua con~ratação. 

Para atender aos fins do convênio, o Poder Legislativo Municipal providencia 
a devolução de recurso financeiro ao Município, que repassa mensalmente à 
ACICC - Associação Comercial e Industrial de Conceição do Castelo, a 
importância de R$ 2 .300,00 (dois mil · e trezentos reais), para custeio das 
despesas de contratação· de um Agente de érédito, incluindo despesa's 
salariais e de encargos sociais. 

Trata-se de um projeto de inegável importância ·social, Jª que visa a 
concessão de crédito, a juros menores, a micro e pequenos empreendedores 
que atuam na formalidade ou informalidade e que precisam de dinheiro para 
ampliar seu negócio, mas não é · atendido pelas instituições bancárias e 
financeiras. 

Cabe ressaltar que o programa Nossocrédito de Conceição do Castelo foi 
premiado como Agência Ouro, por cumprir 100% (cem por cento) das metas 
estipulada e que desde que implantação, em 2006, já investiu no Município 
R$ 5.164.605,8~ (cinco milhões, cent~ e W-ª e quatro mil, seiscentos e 

Av. José Gri,lo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Caste!o - ES - Telefax: (28) 354 7-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodoca~telo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Santo 

cincq reais e oitenta e oito .centavos), beneficiando 1.152 (um mil, cento e 
cinquenta e dois) empreendedores. "' 

Apesar da importância de tal convênio, o Projeto de Lei nº 034/2015, que 
resultol1- na Lei 1.794/2015, foi alterado, tendo sido excluída a possibilidade 
de prorrogação do mesmo, o qµe impossibilita o Poder Executivo de fazê-lo 
sem autorização legislativa. 

Assim, considerando a importância do presente Projeto e o Interesse Público 
envolvido, torna-se imprescindível a prorrogação da vigência do convênio já 
firmado, para que os serviços possam continuar a ser fornecidos, razão pela 
qual apresentamos o ·presente Projeto de Lei, para apreciação e devida 
aprovação pelos Nobres Membros desta Augusta Casa de Leis, renovando na 
oportunidade protestos de estima e consideração. 

Conceição do Castelo-ES, 07 de dezembro de 2015. 

FRANCI ULO BELISÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

I ~ 

/ 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO / 
PREFEl°TURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Santo 
·-

--=----=--~= --=--·=~ ~=---

o MUNICÍPIO DE CC~CE:[ÇL~O DO CASTELO,ES, pessoa jurídica de direito púb i'co 

!n teíno ,. inscrito nc CNP~ n° .2 7.165 .570/ 0001-98, loca lizado AV José Gr! ic ,426 ... 

Centro, Co~: ce l ção Co Caste ;o,.Es, rep;"'esentado pele se u Prefeito Mun icipal se::~ o~ 

4 26, Centre , Conceição cio Cast elo, ES_. CEP 29 .370-000, portador do CPF- M:= ;-::: . . 
745.937 .887-0'.) e RG n° 563.81 4-ES , drn-avante denom in 2do CONVENENTE, e 2 

ASSOCIAÇÍ~C COM!ERCIAL E ! ~HJLlSTR!AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELC , 

.Jca :: za~c. /.~~v . Jcsé Grl ~ c Sí:\.z C:en~rs , Conce lç2c do Caste !c,ES, representado ~e : c 

seu Presjde11te Se'lhcr .NlL.:...l: .A.M sxru-~ t:R DA COSTA, portador da C.I Nº 708 :92S , e 

CP f= ;-,e 89 1.:25 0. 6 17-JLi- ,. dc:ãvan::e der:o ::,i nado CONVENIADO, resolvem ce le:xaí e 

;:;~esente ccr~v ê ni c r\ ~s t2rrncs d2 Le~ rviu n fcipa i n° 1. 794/ 201 5 e processo ;-i c 3. 752 

·" --0se ·...,t-~ r · ..... r 1 1 c:~,...: ..., V ;...· . \,.... 1 ... C "' .. .._, · V • :: •....; i·o"Y' :· ,... ,... "'"''º+-,-, ;==< r-nr"lp;::o ·~çA-n T;:'.: r ,NTrA _:_= ;::::_T N .. ' t:,, ,,i\ i(FI,....i-' n .. --·. . .-· V . v ....,.;, .. ... ._., - '-'-'v. -~n · '-' 1 ._..._., .;.'-.... 1 r-.. : '.l -- :v 

VIS.ANDO A OPERACIONP•.L.IZAÇÃO DO "PROG~AM,t:.. EST.A.DUAL DE MICROCRÉDITC uC 
-

ESPÍRITO 5;6.~lTO - r·~ CSSOC~ÉDITO.-', ~oda li d ade especial de créd ito, estrutL.;raco 
- ·.""'---"' 

1 • ,..,,, , • • , • ; • • ...., •• " • • , • 

:: ea ~ ante ê concessao Cê crec ~ ~o ccrJugao.o cor1 capacrcaçao e css1srenc1a tecn ice . 
·~ .::::__,J 

~ 

cd; 
~ 

der:crninacc NOSSOCREC~TO cem~ ?o!ft }ca ?úb !i ca :esu!tante de ação integrada .:; 

Av. José Gri lo, 4.26 - Cep. 29370-000- Conceição do Cástelo - ES -'- 'Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmall.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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) CONCEIÇÃO DO CASTELO 
:·-:-::.· .. PREFEITUR A MUN ; CIPAL 

Estado do Espírito Santo 
-==-==:=::::==:~~== 

:ns2 rção produtiva e co:::pet !~i\'ê n.: ::!ercado aos errpreendedores de :;; ~ cro e 

~~q uêra: ;legocios do s2tc r fo .-rna . e :nfo rrn al, através de concessão de c:-éd~to 
. .. ,..., . . ,. . . , -

.:onJugaco ~o rri cap2~ t-:aç20 e ass :stenci a tec .-:ica . 

CLÁiJSLl LÂ T~RCEIRA - DA COMPETÊNCIA 

I - Cornp.ete à ACICC - A.sscda;ã1~ Comercial e Industriai de Com:eiçãc €jO 

2 ) disp·Jh ibili zar ql.:êcrc de pessoa i compatfve ! co m o perfil de . prog!a~a 1 

garõnt:ndc a reG Lln er2ção adequada às funções d;o Agente de Crédito e se 

íesponsa.b :ilza:-'.:lc :or · ~odes os e:-icargos traba lhistas, prevld enclários e r:sca !s 

u) ~orr. a r as p;o v ~ Gêr:cl as necessá ~!as quanto ac sigiio das . - -1nror:n açoes .. 

p!O\/idenci anCo pa~a q L.;e · os recl1rs-:>s r:~ manos que forem designados para 

eYe rcerem a a t~v i c 2 d e de Agentes de Créd lto ass inem Termo de R.esoonsabiii d2Ce . . ' 

referente ao s i~; H 0 ,das info:mzções dos fin anciãmentos; 

de 

d) p:c'ilde::ciar ca r:dtd2tos para se ieção, de acordo co m o perfii rec·ornendaÇc , e~ 

c2so de substltulção so !i c ~tada pe los pãrce lrcs do Prog~ama; 

e 1 permit ir e fac iii t 2r o comande e cvaliação operacional dos Agentes cie C:-éd it::; , 

através da supeívisão e da fl sca !!z::: ção das ações impiementadas, especla:rnerte 

pa-a assegurnr ::i pacra::; de quaiicade do trabaiho desenvo lvido , i:! c!usive 

su :st!tu!ndc-os q~ êndc :ecc;::2r:dadc)s; 

f~ e?:'l c2so Ge suos·jtLicãc recoT: en d a~â, orov l de~clar candidatos oara se;ecãc , cie 
I • . _, ,.... ' ' _, 

acordo caril o pe:fi! recomendado.: 

a; repass2 r ;-nensa ~ m er ~e 

e . - ' - . . cnce içaG ao L2SLe:c , a 

; .ACICC - ;t...ssociação Comercia l e Industria : d~ 

i:-r::;c;t§nc:::i de R$ 2,300,00 fdois mH e treze,1to~ . . ~ ;::::-..__ 

~ 

de agosto de 2015 a 31. de dezemí:H·o -de 201y.- · ~ 
//·/r ,.:::::; 
'- .•' .. 

- --------"7---- P:-
Av. José Gri lo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 354 7-1101 
~~ ,..,,.., ,,.,.i ..., rm hotm;:tiLr.om www.coriceicaodocastelo.es.gov.br 



J CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E 1 T U R A M U N 1 C 1 P A .L 

Estado do Esprrito Santo 
.::.-:--:·-:-- ---

COírerão por conta ce: 

seg~ : nte Dcrcação OrÇ2~entár: a: 

~c:l:e de Rec~~so: :cc2cJ.JC; 

:=·e~ent .. J :e despeza : 33t:C5:.ococo-- c:Yntr!bulções; 

:=:L:ha : 031 . 

CLÁUSULA QUN_TA - DA PUBLICAÇÃO 

.D.. ;JL..:b !icaç.§o do extr2tc ceste Cor:\' ê:< lc fic2 :-á a c2rgo da Convenente, até o 50 dia ;.J::1 ; 

do m ês seg uln;:e ao ce sua ::ss nat ;__;,...a, :Jara ocorrer no prazo de 20 (vinte ) d!as 

daquela data, co::forme cs :er:ios do 3rtigo s:, par-ágrafo 1.'.Jn!co da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSlH.A1 SEXTA - DO FORO 

P-.s partes co;Jven !adas eiege :-n o ~o ío da Comarca de Conceição do Caste l8, pa;-2 
d i:-i mi~em quaísque: dLl \/l das : ~. ere i"":tes a este Convênio. 

=· Qa: estarerr1 de 6~e~o accr:jc ccrr: as ciáusu!as e conC ições fixadas, fl r mai:'1 e 
• ; 1 -

p:esen:e Convên io de cocceração em C2. fd:...;as) vlas de igua i teor e forma. 

~NYU .• IJ:,M S.AT~ER DA COSTA 
ASSOCXACÃO COMERC!J!:i.L E !NDUSTR!AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

?r~s~der:te Conveniado 

Teste ;nunhas: 

NOM!:: -:- -_ .·_ :'. : ·--. ·. -, 
· '- . ~ :-. .. · 

. j 

r--
'" SSINATlJ R.A. : ------'-~""'J • .,;;,-~~J·:..,,~~··-·--~- ~·.,......_ _______ _ CPF: 3~ .~~s ~r~ - 2~-~ 

.A.SSI>J.~TUR..t.: 

-- -- --------- ·=--'========,===== 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@notmail .com www.conceicaodocastelo.es.gov.'br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

(_) 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTI ~\'.8-·,.E REDAÇÃO E DA 
,.., ·' t:<\'-;~ "·· 

COMISSAO DE FINANÇAS, ECONOMI~t )~~M·~--~TO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE L --;.;: ~?70/~~~-~ .. ,, 

·~. / ~1,.i.i ·~ "' \~,, 
RELATOR: VEREADOR MARIO CARLOS AfJJBROSI~~o- '·""- .. .,,~; ... 

"'. - li"~i ,' j / ""' ,~,. '..:;·-..... ::·-...., . r JI . ... '"',<, .. , 
"•t .• '\_ ....... , . ,4 /). "" }'":o~. 

RELATÓRIO: : .,,~,,f.;·~~~ "f{t~I/ ! 

"'<:~<.>> ~~/ :,:.:;/~,,..,. 
Através do Ofício PMCC n.º 277)2fJ~Í5, o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder 
Legislativo o Projeto de Lei n.º 070/2015, o qual foi lido no expediente 
da Sessão Ordinária do dia 15/12/2015 e encaminhado nesta mesma 
data a estas Comissões para ser examinado e receber parecer, 
conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, 
conforme estabelece o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador DOMINGOS LUCIO 
ZANÃO, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do 
Regimento Interno, designou a mim, Vereador MARIO CARLOS 
AMBROSIM, para relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, 
solicitando autorização legislativa para prorrogar o prazo de vigência 
do convênio de cooperação técnica financeira n° 017 /2015, firmado 
entre o Município de Conceição do Castelo e a ACICC - Associação 
Comercial e Industrial de Conceição do Castelo, com base na Lei n° 
1. 794/2015 e dá outras providencias. 

O Convênio tem por objetivo a operacionalização do 
Pro~rama Estadual de Microcrédito do Espírito Santo - NOSSO 
CREDITO. 

1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 
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O valor a ser repassado mensalmente à conveniada é 
de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), conforme artigo 30 da Lei 
n° 1. 794/2015. 

Segundo o art. 10 do Projeto, o convenio será 
prorrogado no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2016. 

Ao analisar o Projeto de Lei nº 034/2015, que 
autorizou a firmar o convênio, na ocasião foi emitido o seguinte 
parecer: 

\\ 

Em anexo à matéria encontra-se o Termo de Adesão ao 
Convênio firmado entre o Município, Aderes, Sandes e Banestes. De acordo 
com a Cláusula segunda, é obrigação do Município prover as instalações físicas, 
disponibilizar mobiliário, disponibilizar quadro de pessoal suficiente para atuar 
como Agente de Crédito e outras. 

Pois bem, esse é um compromisso firmado pelo Município, que 
deve ser honrado, tento que no inicio do ano este Poder Legislativo autorizou a 
contratação do Agente de Crédito. O Termo de Adesão ao Convênio firmado 
entre o Município, Aderes, Sandes e Banestes, não prevê a terceirização dessa 
contratação, é de responsabilidade do Município, portanto, pode ser entendido, 
futuramente pelo Tribunal de Contas, como tentativa de burlar a LRF, no 
que se refere à despesas com pessoal. 

Assim, considerando que o governo municipal é exercido pela 
Câmara de Vereadores e pelo Prefeito, caberá a essas autoridades decidirem 
sobre a aplicação das rendas visando sempre ao interesse público e 
respeitando as normas legais vigentes que disciplinam a matéria. 

Quanto à transferência de recursos, temos que: A concessão de 
auxílio, contribuição ou subvenção estará sempre sujeita à autorização expressa 
da Câmara Municipal. Este é o entendimento, inclusive, de HEL Y LOPES 
MEIRELLES, que assim consignou em sua obra Direito Municipal Brasileiro (12ª 
ed. São Paulo: Malheiros, 2001 ), a saber: 

"As subvenções e os auxílios financeiros, sendo atos de 
liberalidade do Município, devem também ser autorizados por lei local, discutida 
e votada com cautelas especiais previstas na legislação local e no regimento 
interno da Câmara. Tais subvenções e auxílios só devem ser liberalizados para 
realização de obras, serviços e atividades de interesse público, e não para 
atendimento de interesses particulares de munícipes. Além disso, devem atender 
às condições estabelecidas na LRF, na lei de diretrizes orçamentárias (LDO), e 
estar previstos no orçamento ou em seus créditos adicionais." (g.n.). 

2 
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Em tais condições, nos limites das possibilidades financeiras 
do Município, de sua conveniência e através de lei autorizativa não há 
impedimento em conceder contribuições à entidade sem fins lucrativos, desde 
que o faça no interesse público. Ademais, nas linhas da lição supra colacionada, 
há que se observar, para tanto, o que prediz a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(arts. 26 a 28), a qual, diga-se, não está a vetar as transferências, senão a 
discipliná-las quando determina que a destinação do recurso deverá estar 
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias ou estar prevista no orçamento e em seus créditos 
adicionais. 

Finalmente, temos que qualquer tipo de auxílio só deve ser 
liberado para realização de obras, serviços e atividades de interesse público, 
amparado nos princípios da impessoalidade, economicidade, moralidade e\ administrativa e eficiência. 

Por se tratar de despesa nova, o autor deixou de anexar os 
documentos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

" 

Assim sendo, se observado as condições estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias e se houver dotação prevista no 
orçamento, não há impedimento para que a matéria tenha 
prosseguimento, razão pela qual, sou pela sua aprovação do citado 
Projeto de Lei, para que assim possa o soberano plenário se manifestar 
e decidir. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e 
Tomada de Contas, é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE 
e APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 
58 do Regimento Interno, observado o parecer do Ilustre Relator. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 16 de dezembro de 2015. 

![.~ ~;-P?Jr / ~ 
M7KIO CARLOS AMBROSIM - ........................... RELATOR 

AUGUSTO SOARES -~ ................... COM O RELATOR 

r 
ERREIRA - .COM O RELATOR 
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-----...·CIO ~~ ..... COM O RELATOR 

JOSÉ , DIO DA ROCHA - ..................... COM O RELATOR 

SAULO MARE~ ............................. COM O RELATOR 
r 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
o seguinte Projeto de Lei nº 070/2015. 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o 
prazo de vigência do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 0017/2015, 
firmado com a ACICC - Associação Comercial e Industrial de Conceição do Castelo, 
pelo período compreendido entre 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, 
podendo este ser novamente prorrogado por igual período. 

Art. 2° As despesas para atendimento desta lei correrão por conta de 
devolução de recursos financeiros do Poder Legislativo Municipal e dotação 
constante do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° As demais disposições da Lei nº 1.794/2015 permanecem inalteradas .. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 22 de dezembro de 2015. 

CLEON~ORDELO BATISTA 
P esidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 
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Registrado sob nº. 6257 
Protocolado em 15/12/2015. 
Respondido em 22/12/2015. 

Ofício nº 096/2 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

f 

/2015. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 22/12/2015. 

Presid~mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 22/12/2015. 


